
CÂMARA MUNICIPAL DE 

PENTECOSTE 

PROJETO DE INDICAÇÃO  N061/2026 

Indica ao Poder Executivo Municipal, em forma de 
recomendação, que seja criado e fomentado o evento 
Encontro das Profissões. 

Excelentíssimos Senhores Vereadores: 

Venho requerer, em consonância com os termos do regimento interno, que seja submetida à apreciação 

dessa Augusta Casa Legislativa a seguinte indicação: 

1. Indica ao Poder Executivo Municipal, em forma de recomendação, que seja instituído o evento 
Encontro das Profissões e seja incluído no calendário oficial do município, evento em parceria 
com instituições de diferentes instâncias de ensino e que o evento, destinado à orientação 
vocacional e profissional dos estudantes da rede pública municipal e estadual. 

Justificativa 

A presente Indicação tem como objetivo proporcionar aos jovens de Pentecoste maior conhecimento sobre as diversas áreas 
profissionais, ampliando perspectivas e auxiliando na escolha consciente de carreiras acadêmicas e técnicas. E comum que 
estudantes do Ensino Fundamental II e Ensino Médio enfrentem dúvidas quanto à escolha profissional, muitas vezes por falta 
de acesso à informação qualificada e contato direto com profissionais das diferentes áreas. 

O Encontro das Profissões poderá: 
• Reunir profissionais de diversas áreas (Direito, Saúde, Engenharia, Educação, Segurança, Administração, 

Tecnologia, Empreendedorismo, entre outras); 
• Promover palestras e rodas de conversa; 
• Disponibilizar estandes informativos de universidades públicas e privadas; 
• Orientar sobre ENEM, SISU, PROUNI e cursos técnicos; 
• Incentivar o empreendedorismo e a qualificação profissional; 
• Fortalecer a permanência dos jovens na escola. 

A iniciativa poderá ser realizada em parceria com: 
• Secretarias Municipais (Educação, Juventude e Desenvolvimento Econômico), 
• Instituições de Ensino Superior; 
• Profissionais locais; 
• SEBRAE e entidades de classe; 
• Empresas da região. 

Além de orientar vocaci onal mente, o evento contribuirá para o desenvolvimento socioeconômico do município, ao estimular 
que osjovens planejem seu futuro com responsabilidade e informação. A inclusão no calendário oficial garantirá continuidade 
e consolidação da ação como política pública permanente. 
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Câmara Municipal de Pentecoste, 25 de fevereiro de 2025. 


